LEI Nº. 3118, de 03 de junho de 2014.

Cria o Conselho Municipal do Idoso.

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

Art. 1º - Fica criado, junto à Secretaria da Saúde e Ação Social, o Conselho Municipal do Idoso, com as seguintes atribuições:

I – Formular diretrizes para o desenvolvimento das atividades de proteção e assistência que o município deve prestar aos idosos, nas áreas de sua competência;

II – Estimular estudos, debates e pesquisas, objetivando prestigiar e valorizar os idosos;

III – Propor medidas que visem a garantir ou ampliar os direitos dos idosos, eliminando toda e qualquer disposição discriminatória;

IV – Incrementar a organização e a mobilização da comunidade idosa;

V – Estimular a elaboração de projetos que tenham como objetivo a participação dos idosos nos diversos setores da atividade social;

VI – Participar da elaboração do orçamento do município, no que se refere à política de atendimento ao idoso;

VII _ deliberar sobre a movimentação de recursos financeiros vinculados ao Fundo  Municipal do Idoso;

VIII – Elaborar e supervisionar a implementação da política do idoso para o município;

IX – Examinar e dar encaminhamento a assuntos que envolvam problemas relacionados aos idosos;

X – Fiscalizar o cumprimento do Estatuto do Idoso;

XI - Elaborar seu regimento interno que deverá ser submetido a aprovação do Prefeito Municipal.

Art. 2º - O Conselho Municipal do Idoso será paritário, deliberativo e composto por membros, designados pelo Prefeito, sendo:

I – 05 (cinco) governamentais, representantes do Município, das seguintes Secretarias;

a) 01 (um) da Secretaria Municipal da Saúde e Ação Social

b) 01 (um) da Secretaria Municipal da Educação

c) 01 (um) da Secretaria Municipal da Cultura, Turismo, Desporto e Lazer

d) 01 (um) da Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente

c) 01 (um) da Coordenação do CRAS.

II – 05 (cinco) não governamentais, representantes da sociedade civil, indicados pelas seguintes entidades:

a) 01 (um) da Associação de Desenvolvimento Cultural – ADC

b) 01 (um) do Instituto Bárbara Maix (Lar dos Idosos)

c) 03 (três) dos Grupos de Terceira Idade.
§ 1º - Para cada titular será indicado o respectivo suplente que no caso de renúncia, impedimento ou falta, substituirá o membro respectivo automaticamente, podendo exercer os mesmos direitos e deveres do efetivo.

§ 2º - Os Conselheiros de que trata o inciso I serão indicados pelos secretários dentre pessoas de comprovada atuação na defesa dos direitos dos idosos. 
§ 3º - Os Conselheiros de que trata o inciso II serão indicados, pelas Instituições representadas no Conselho dentre pessoas de comprovada atuação no âmbito da organização a que pertence.

§ 4º - Os Membros do Conselho não serão remunerados, considerado, porém, seu trabalho, como serviço público relevante.

§ 5º - O mandato dos membros do Conselho será de 02 (dois) anos, permitida a recondução por igual período.

§ 6º - O Presidente e o Vice-presidente do Conselho de que trata esta Lei serão eleitos pela maioria simples dos demais membros.

§ 7º - Perderá o mandato o Conselheiro que:

I – desvincular-se do órgão ou entidade de origem de sua representação;

II – faltar a três reuniões consecutivas ou cinco intercaladas, sem justificativa;

III – apresentar renúncia ao plenário do Conselho, que será lida na sessão seguinte à de sua recepção na Secretaria do Conselho;

IV – apresentar procedimento incompatível com a dignidade das funções;

V – for condenado em sentença irrecorrível, por crime.

Art.3º - A primeira designação do Conselho dar-se-á dentro do prazo de 60 (sessenta) dias contados da publicação desta lei.

Art. 4º - O Conselho Municipal do Idoso se reunirá ordinariamente 01 (uma) vez por mês e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo Prefeito Municipal ou Secretaria Municipal da Saúde e Ação Social.


Art. 5º - Revogadas as disposições, em especial, a Lei nº. 2612, de 21 de setembro de 2006.

Art. 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Salvador do Sul, 03 de junho de 2014.
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Prefeita Municipal
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